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RESUMO

Este trabalho analisa criticamente os con-
tratos de agenciamento musical frente 
ao ordenamento jurídico brasileiro, des-
tacando os desafios para coibir cláusulas 
abusivas e garantir a proteção efetiva dos 
direitos dos artistas. A indústria musical 
brasileira, fortemente impactada pela di-
gitalização e pelas novas plataformas de 
streaming, enfrenta crescente complexi-
dade contratual, acentuada por profun-
das assimetrias de poder entre músicos, 
especialmente em início de carreira, e 
grandes empresas do setor. Contratos re-
digidos unilateralmente frequentemente 
contêm cláusulas de difícil compreensão e 
de caráter abusivo, como a cessão irrestri-
ta de direitos patrimoniais e as cláusulas 

ABSTRACT

This article critically analyzes music agency 
contracts under Brazilian law, highlighting 
the challenges in curbing abusive clauses and 
ensuring effective protection of artists’ rights. 
The Brazilian music industry, strongly impacted 
by digitalization and new streaming platforms, 
faces increasing contractual complexity, 
accentuated by profound power asymmetries 
between musicians, especially those at the 
beginning of their careers, and large companies 
in the sector. Unilaterally drafted contracts often 
contain clauses that are difficult to understand 
and abusive in nature, such as unrestricted 
assignments of economic rights and excessively 
long exclusivity clauses, which compromise the 
artistic and financial autonomy of musicians. 
Although Brazil’s current copyright legislation 
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1	 INTRODUÇÃO

A indústria musical brasileira passou por profundas transforma-

ções nas últimas décadas, impulsionadas sobretudo pela digitalização do 

mercado, que, em certa medida, facilitou o acesso às artes. Embora es-

de exclusividade excessivamente longas, 
que comprometem a autonomia artística 
e financeira dos músicos. A atual legisla-
ção autoral brasileira, embora tenha re-
presentado um avanço significativo à épo-
ca de sua promulgação, não acompanha 
as transformações recentes do mercado 
musical, deixando brechas para práticas 
contratuais predatórias. A metodologia do 
estudo baseia-se na análise documental de 
legislações nacionais e estrangeiras, aliada 
ao estudo comparado de modelos norma-
tivos dos Estados Unidos e da União Eu-
ropeia. Conclui-se que a proteção dos di-
reitos autorais e da liberdade profissional 
artística, esta reconhecida como direito 
fundamental, exige reformas urgentes na 
legislação brasileira, as quais podem se 
inspirar em modelos estrangeiros já con-
solidados. Tais mudanças não represen-
tam apenas uma necessidade técnica, mas 
uma escolha política e cultural imperativa 
em favor da valorização dos criadores e 
da construção de um ambiente mais justo 
para a música nacional.

Palavras-chave: Contratos de agencia-
mento musical; Equilíbrio contratual; Di-
reitos autorais.

represented significant progress at the time 
of its enactment, it has not kept pace with 
recent transformations in the music market, 
leaving gaps for predatory contractual practices. 
The methodology of the study is based on 
documentary analysis of national and foreign 
legislation, combined with a comparative study 
of normative models from the United States 
and the European Union. It is concluded that 
the protection of copyright and the freedom of 
artistic professional practice, recognized as a 
fundamental right, requires urgent reforms in 
Brazilian legislation, which can be inspired 
by already consolidated foreign models. Such 
changes are not merely a technical necessity, 
but a political and cultural imperative aimed 
at valuing creators and building a fairer 
environment for national music.

Keywords: Contractual imbalance; Musical 
agency contracts; Copyright; Civil Law; Artist 
protection.
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sas mudanças tenham ampliado as possibilidades de difusão e de cres-

cimento das produções musicais, elas também agravaram desigualdades 

já existentes no setor, especialmente no que se refere à formalização de 

contratos entre artistas e empresas. Nesse cenário, destaca-se o contrato 

de agenciamento musical, amplamente utilizado pelas chamadas majors, 

grandes empresas que concentram o poder econômico e o domínio sobre 

diversas etapas da cadeia produtiva da música. Tal contrato, muitas vezes 

redigido de forma unilateral, inclui cláusulas de difícil compreensão para 

artistas em início de carreira, o que compromete a autonomia, a liberda-

de criativa e a justa remuneração. Assim, a promessa de apoio à carreira 

artística, fundada em investimentos consideráveis, pode se converter em 

uma armadilha jurídica, na qual a parte hipossuficiente3 (o artista) acaba 

abrindo mão de prerrogativas fundamentais, como o controle sobre suas 

obras e a gestão de sua própria carreira.

Portanto, evidencia-se um problema jurídico relevante, que é a falta 

de aplicação efetiva dos princípios norteadores do Direito Civil, em espe-

cial o princípio do equilíbrio contratual, nos contratos de agenciamento 

musical no Brasil. Pois, embora o ordenamento jurídico nacional consa-

gre princípios fundamentais para o tema, como o do equilíbrio contratu-

al, tais preceitos revelam-se de pouca efetividade na prática da indústria 

fonográfica. 

Isso decorre, em grande medida, da ausência de regulamentações 

específicas para esse contrato e da carência quase generalizada de supor-

te jurídico especializado aos artistas, gerando um estado de vulnerabili-

dade estrutural nas relações contratuais do setor. Diante da recorrência 

e da gravidade dos abusos contratuais observados na indústria musical 

brasileira, situação essa agravada pela escassez de estudos acadêmicos 

focalizando os contratos de agenciamento musical, torna-se evidente a 

relevância de um aprofundamento teórico-jurídico sobre o tema.

Cabe ressaltar, ainda, que essa realidade contratual desequilibra-

da não afeta apenas direitos privados dos artistas, mas também com-

3	 Entende-se hipossuficiência no sentido amplo, abarcando a falta de apoio jurídico, a 
falta de recursos e o desconhecimento jurídico.
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promete princípios constitucionais de relevo, como a liberdade de ex-

pressão artística e profissional (art. 5º, IX e XIII, CF/88) e o direito de 

acesso à cultura (art. 215, CF/88). A perpetuação de práticas contratuais 

abusivas na indústria musical brasileira pode, portanto, representar um 

entrave à diversidade cultural e à democratização do setor, tornando 

urgente a construção de instrumentos jurídicos que promovam efetiva-

mente o equilíbrio nas relações contratuais e valorizem a função social 

da atividade artística.

A metodologia adotada neste trabalho consiste em análise biblio-

gráfica e documental, com base em fontes legislativas, doutrinárias na-

cionais e estrangeiras. A abordagem é qualitativa, voltada à compreensão 

crítica da aplicação (ou não) dos princípios civis nos contratos de agen-

ciamento musical, bem como de suas consequências jurídicas e sociais. 

O recorte temporal adotado abrange o período posterior à promulgação 

da Lei nº 9.610/1998 (Lei de Direitos Autorais), marco normativo que 

estrutura a proteção autoral no Brasil contemporâneo, até os modelos 

contratuais emergentes na era do streaming e da distribuição digital, como 

aqueles firmados por artistas com plataformas ou distribuidoras. Foram 

utilizados também marcos normativos como o Código Civil brasileiro, a 

Lei de Direitos Autorais, a Diretiva (UE) 2019/790 e o título 17 do U.S. 

Code. Nesse contexto, a pergunta que orienta esta pesquisa é: em que me-

dida o direito alienígena aponta soluções jurídicas e políticas adaptáveis 

à normatividade brasileira, no sentido de combater a falta de equidade 

entre contratantes em contratos de agenciamento musical?

Portanto, este artigo tem como objetivo central investigar em que 

medida soluções jurídicas e políticas desenvolvidas em ordenamentos es-

trangeiros, como o norte-americano e o europeu, podem ser adaptadas à 

realidade brasileira para combater a falta de equidade nas relações con-

tratuais entre artistas e agentes da indústria musical. Busca-se destacar 

a conexão do tema com fundamentos do Direito Civil e com os primados 

constitucionais da dignidade da pessoa humana, da liberdade do exercí-

cio profissional artístico e do acesso universal às fontes da cultura. Para 

tanto, na Seção 1 serão discutidos os contornos do princípio do equilí-

brio contratual no direito brasileiro e as características dos contratos de 
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agenciamento musical. Em seguida, a Seção 2 analisará como o poder 

econômico das grandes empresas e a consequente vulnerabilidade dos 

artistas resultam em cláusulas abusivas e em desequilíbrio negocial. Por 

fim, a Seção 3 abordará as possibilidades jurídicas de proteção aos artis-

tas, apresentando propostas de reforma legislativa, baseadas em mode-

los internacionais, culminando em uma conclusão voltada a sintetizar os 

achados e sugerir encaminhamentos.

2	 O PRINCÍPIO DO EQUILÍBRIO CONTRATUAL NOS 
CONTRATOS DE AGENCIAMENTO MUSICAL

O princípio do equilíbrio contratual, também conhecido como prin-

cípio da equivalência das obrigações, um dos pilares do Direito Civil con-

temporâneo, afirma que os contratos devem estabelecer prestações pro-

porcionais entre as partes, evitando ganhos excessivos e/ou desequilíbrios 

que prejudiquem uma delas (Rizzardo, 2023). O desenvolvimento deste 

princípio e de suas vertentes trazem uma mudança de paradigma, como 

por exemplo a mitigação ao entendimento de que o contrato constitui 

uma relação inalterável (Tartuce, 2020), ou seja, o Direito brasileiro atual, 

embora respeite as obrigações ali estabelecidas, deve agir de forma a coi-

bir a desproporcionalidade das obrigações. Dessa forma, a intervenção do 

Estado nos contratos tornou-se legítima para garantir que eles reflitam 

valores como justiça, equilíbrio e função social (Lôbo, 2024).

A aplicação conjunta desses postulados visa evitar que os contratos 

se tornem instrumentos de exploração, especialmente em contextos de 

grande assimetria de poder econômico. Nesses casos, o equilíbrio contra-

tual atua como mecanismo de proteção do lado mais fraco, assegurando 

respeito a seus direitos básicos e evitando a imposição de condições ex-

cessivamente onerosas ou unilaterais. Em contrapartida, princípios tam-

bém tradicionais na esfera cível, como a autonomia da vontade, precisa-

ram ser mitigados. 

O clássico princípio da autonomia da vontade, entendido como a 

possibilidade de as partes exercerem livremente os seus desejos e, conse-
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quentemente, pactuarem o conteúdo de seus contratos, foi relativizado 

para coibir abusos. No regime clássico da autonomia privada, partia-se 

da suposição de que todos os contratantes se encontravam em condições 

de igualdade para negociar livremente. No entanto, essa concepção, ao 

ignorar as disparidades econômicas entre as partes, acabou, muitas vezes, 

servindo para encobrir desigualdades reais e mascarar relações assimétri-

cas sob a aparência de acordos voluntários e equilibrados (Gomes; Brito; 

Brito, 2022). 

Entretanto, apesar de um arcabouço principiológico robusto, per-

sistem desafios quanto à efetivação prática do equilíbrio contratual. Um 

dos principais entraves é a relativa vagueza desses conceitos, que depen-

dem da interpretação judicial em cada caso concreto. O que configura 

“onerosidade excessiva” ou violação da “função social” pode variar signi-

ficativamente, gerando insegurança jurídica e aplicações por vezes incon-

sistentes. Ainda assim, em determinadas hipóteses, o equilíbrio contra-

tual deve assumir papel central, especialmente quando uma das partes, 

em posição economicamente fragilizada, não dispõe de alternativa viável 

senão aceitar as condições impostas.

Essa lógica é particularmente evidente no campo da música, onde 

os contratos de agenciamento artístico se apresentam como instrumentos 

determinantes na carreira de músicos profissionais. Em geral, trata-se do 

primeiro grande contrato que um artista assina, marcando um divisor de 

águas em sua trajetória profissional (Junior, 2005). 

Ao firmá-lo, espera-se que o artista possa concentrar-se em sua 

criação artística, delegando ao agente as questões negociais, burocráti-

cas e promocionais de sua carreira. Em troca, o agente (ou a empresa) 

obtém uma remuneração, normalmente consistente em um percentual 

dos ganhos do artista, e pode assumir obrigações como negociar shows e 

eventos, planejar estratégias de marketing e imagem, intermediar contra-

tos de patrocínio e licenciamento de marca, bem como orientar os rumos 

profissionais do agenciado. Ou seja, o artista “ganha” um sócio que su-

postamente vai investir em sua carreira e que, por possuir, em tese, uma 

vasta experiência de mercado, é capaz de alavancar os seus rendimentos.
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Dado esse contexto, é inegável a relevância desses contratos, pois 

deles costumam depender as oportunidades de exposição midiática e de 

crescimento profissional na indústria musical. No entanto, sua estrutura 

pode variar enormemente e, não raro, incorporar cláusulas que afetam 

diretamente a autonomia e a segurança financeira do artista. Alguns ele-

mentos contratuais típicos merecem destaque:

•	 Remuneração do agente: usualmente calculada como um 

percentual (comissão) sobre as diversas receitas do artista. Esse 

percentual pode oscilar conforme o estágio da carreira e o grau 

de investimento do agente. Artistas iniciantes, sem histórico no 

mercado, frequentemente cedem percentuais elevados como 

forma de atrair o investidor para o seu talento, ao passo que 

músicos consagrados conseguem negociar comissões menores 

ou restritas a determinadas atividades (KRETSCHMER, 2004). 

A definição pouco transparente desses percentuais, porém, pode 

reduzir significativamente os rendimentos líquidos do criador, 

gerando desde o início uma relação economicamente desfavo-

rável a ele.

•	 Cláusula de exclusividade: vincula o artista exclusivamente 

a um agente ou empresa por determinado período. Em tese, a 

exclusividade se justifica para que o empresário colha os frutos 

de seus investimentos na carreira do músico, garantindo com-

prometimento mútuo. Contudo, ela também limita a liberdade 

profissional do artista, impedindo-o de buscar oportunidades 

paralelas. Sem critérios razoáveis, a exclusividade pode amar-

rar o músico a um único intermediário mesmo quando este não 

atende às expectativas, inviabilizando que o autor explore livre-

mente seu trabalho.

•	 Duração contratual: os prazos variam, porém, sendo que os 

excessivamente longos revelam-se especialmente problemáti-

cos, pois estabelecem o vínculo de forma quase permanente e di-

ficultam a rescisão pelo artista insatisfeito. Em casos extremos, 

somando-se cláusulas de renovação automática ou penalidades 



FRANCISCO HUMBERTO CUNHA FILHO | JOÃO FLÁVIO LIMA BENEVIDES88

RRDDIS – Revista Rede de Direito Digital, Intelectual & Sociedade, Curitiba, v. 5, n. 10, p. 81-106, 2025.

severas por rescisão antecipada, o contrato pode criar uma ver-

dadeira relação de dependência do artista face à empresa, lem-

brando situações análogas a servidões pessoais do passado, algo 

incompatível com a noção de dignidade da pessoa humana e 

com a liberdade de iniciativa cultural.

•	 Cessão de direitos autorais e de fonogramas: talvez o ponto 

mais sensível. É frequente que, ao assinar com uma gravado-

ra ou agenciadora, o artista transfira integralmente os direitos 

patrimoniais sobre suas obras gravadas (fonogramas) para a 

empresa. Pelo ordenamento brasileiro vigente, notadamente a 

Lei nº 9.610/1998 (Lei de Direitos Autorais – LDA), essa cessão 

é juridicamente possível. Na prática do mercado, isso significa 

que os artistas não detêm os direitos sobre suas próprias grava-

ções, limitando sua autonomia na exploração comercial futura 

de suas obras. Em tais casos, o músico passa a depender total-

mente da gravadora para quaisquer usos do fonograma, desde 

licenciamentos para filmes e para anúncios até disponibilização 

em plataformas digitais. Um exemplo ilustrativo é o Agravo de 

Instrumento n.º 0709784-22.2022.8.07.00004, do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal, em que o juízo reconheceu indícios 

de cláusulas potencialmente abusivas, capazes de comprometer 

a liberdade de atuação do artista e gerar dependência contratual 

excessiva. 

•	 Amplitude dos serviços e receitas abrangidas: alguns con-

tratos de agenciamento limitam-se a aspectos específicos ga-

rantindo ao artista autonomia sobre outras dimensões de sua 

carreira, como gravações e como merchandising. Porém, outros 

4	 Processo n.º 0709784-22.2022.8.07.0000. Em decisão proferida pela 6ª Turma Cível 
do TJDFT, foi concedida tutela de urgência para suspender os efeitos de contrato de 
agenciamento artístico firmado com artista iniciante. O tribunal reconheceu indícios 
de cláusulas potencialmente abusivas, que restringiam a liberdade profissional do ar-
tista e geravam dependência excessiva em favor da produtora. A decisão destacou a 
ausência de transparência nos termos pactuados e a posição de hipossuficiência da 
parte contratada, invocando os princípios da boa-fé objetiva e da função social do 
contrato como fundamentos para a intervenção judicial.
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contratos adotam uma abordagem global, sendo estes conheci-

dos como os contratos 360º. Nesse modelo, amplamente utili-

zado pelas grandes gravadoras, a empresa participa de todas as 

fontes de receita do artista: vendas de música (física e digital), 

direitos autorais, shows, patrocínios, publicidade, licenciamen-

to de imagem, venda de produtos relacionados, entre outros 

(Melon, 2014). O contrato 360º representa, em essência, um 

pacote completo de gerenciamento da carreira, o que pode ser 

conveniente para o artista sob certos aspectos, mas implica uma 

cessão abrangente de direitos e participação nos lucros. Dessa 

forma, diante da abrangência do contrato, sem salvaguardas 

adequadas, o resultado é uma diluição significativa dos ganhos 

do criador e uma ingerência empresarial em praticamente todas 

as suas decisões profissionais.

Essas cláusulas, ao serem impostas de forma unilateral, ilustram 

a assimetria contratual e reforçam a vulnerabilidade do artista no con-

trato de agenciamento musical, pois impõem obrigações extremamente 

onerosas ao artista sem a devida contrapartida por parte da empresa. Por 

exemplo, quando a cessão dos direitos autorais é total e por prazo indeter-

minado, sem mecanismos de revisão ou remuneração proporcional, o ar-

tista perde completamente o controle sobre sua própria obra. Da mesma 

forma, cláusulas que fixam percentuais elevados em favor do empresário 

ignoram a contribuição substancial do artista na produção do conteúdo, 

configurando uma desproporção que fere o princípio da equivalência das 

prestações. Essas práticas são especialmente graves quando direcionadas 

a músicos iniciantes, que, por desconhecimento ou necessidade, acabam 

aderindo a condições prejudiciais à sua dignidade e autonomia. 

Dessa maneira, a imposição de cláusulas que restringem excessiva-

mente a liberdade criativa e econômica dos artistas compromete não ape-

nas seus direitos individuais, mas também valores constitucionais mais 

amplos, como a liberdade profissional e artística (art. 5º, IX e XIII, CF/88) 

e o acesso à cultura (art. 215, CF/88). A concentração de poder contratual 
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nas mãos de poucas empresas e a padronização de cláusulas abusivas re-

duzem a pluralidade de vozes na música e dificultam o florescimento de 

uma indústria cultural diversa e democrática. 

Assim, a próxima seção analisará que, na prática da indústria mu-

sical, o princípio do equilíbrio contratual é frequentemente negligenciado 

ou distorcido, resultando em contratos marcados por profunda assime-

tria.

3	 ASSIMETRIA DE PODER E CLÁUSULAS ABUSIVAS NA 
INDÚSTRIA MUSICAL

A indústria musical, em nível global, é caracterizada por uma forte 

disparidade econômica, na qual um número reduzido de empresas con-

trola grande parte do mercado e exerce influência significativa sobre a 

produção, a distribuição e a promoção de conteúdo musical. Ademais, de-

têm um catálogo extenso e diversificado, além de recursos financeiros e 

logísticos que dificilmente encontram paralelo entre os agentes indepen-

dentes. Esse cenário de oligopólio confere às grandes empresas um poder 

de barganha extraordinário, permitindo-lhes definir padrões contratuais 

e impor condições praticamente uniformes aos artistas que desejam in-

gressar no mainstream do mercado fonográfico (Lima, 2025).

Como consequência, músicos em início de carreira ou sem respaldo 

financeiro adequado frequentemente se veem compelidos a aceitar ter-

mos contratuais que, embora lhes abram as portas da visibilidade e do in-

vestimento profissional, restringem sua liberdade criativa e reduzem sua 

participação nos lucros gerados por suas próprias obras. Essa situação é 

agravada pela pressão social e econômica para “fazer parte” da indústria, 

muitas vezes percebida como única via de sucesso, combinada à falta de 

assistência jurídica especializada. Assim, torna-se difícil identificar cláu-

sulas danosas que demandam negociar alterações substanciais. 

Mesmo na pátria do liberalismo e da indústria cultural, essa lógica 

de desequilíbrio já havia sido reconhecida há décadas, como no caso Fred 
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Fisher v. Witmark (EUA, 1943)5, em que a Suprema Corte norte-americana 

apontou a vulnerabilidade econômica dos autores diante das gravado-

ras e editoras, situação que favorece contratos amplamente vantajosos 

às empresas do setor. Entre os principais problemas identificados nesses 

contratos estão cláusulas que impõem obrigações excessivas e despro-

porcionais, tais como percentuais elevados de retenção de receitas, pra-

zos contratuais demasiadamente longos, restrições à liberdade criativa e 

cláusulas de exclusividade abrangentes (Junior, 2005).

 Em um cenário ideal, o princípio do equilíbrio contratual atuaria 

como verdadeiro contraponto a esses excessos, servindo de mecanismo de 

proteção ao artista para assegurar a equivalência material das prestações. 

Entretanto, a realidade mostra que faltam instrumentos jurídicos especí-

ficos para impor maior justiça nesses ajustes. 

Diferentemente de outros campos (como o direito do consumidor, 

em que há regramentos rígidos contra cláusulas abusivas em contratos 

de adesão), a indústria musical opera em um espaço de ampla liberda-

de contratual, no qual vigora quase irrestritamente o princípio pacta sunt 

servanda. Os contratos de agenciamento e de cessão de direitos autorais, 

sendo negócios jurídicos entre particulares no âmbito artístico, não são 

submetidos a controles prévios de conteúdo por nenhum órgão regulador 

e tampouco encontram na legislação disposições muito detalhadas que 

limitem determinadas cláusulas. Assim, a não ser pelo filtro genérico dos 

princípios civis aplicado caso a caso pelo Poder Judiciário, há pouca inter-

ferência desses instrumentos, na prática.

O resultado é a quantidade de artistas que precisaram aceitar con-

dições desfavoráveis por falta de alternativas. A inexistência de competi-

ção significativa, dado o domínio das grandes empresas, coloca o criador 

diante de um dilema entre assinar o contrato nos termos ofertados ou 

permanecer à margem das estruturas profissionais de produção e de di-

vulgação musical. 

5	 Fred Fisher Music Co. v. M. Witmark & Sons, 318 U.S. 643 (1943). Caso julgado pela Su-
prema Corte dos Estados Unidos, em que se reconheceu a desigualdade contratual 
entre autores e editoras musicais no momento da cessão de direitos autorais, ainda 
que antes do registro da obra.
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A transformação digital do mercado fonográfico contribuiu para 

acentuar ainda mais essa assimetria contratual. Com a queda acentuada 

das receitas oriundas da venda de CDs e downloads, o streaming passou a 

representar quase 99% do total de vendas da indústria musical brasileira 

em 2024 (Rolling Stone Brasil, 2025). Embora tenha ampliado o consu-

mo de música, esse modelo oferece aos artistas remuneração extrema-

mente baixa: plataformas como o Spotify pagam, em média, apenas entre 

US$ 0,004 e US$ 0,009 por execução (Dimont, 2017), valor que ainda 

sofre reduções significativas em razão das deduções feitas por gravadoras 

e intermediários. Como consequência, mesmo milhões de reproduções 

não garantem retorno financeiro suficiente para sustentar uma carreira 

artística independente. 

Esse novo cenário tem impulsionado a celebração dos chamados 

contratos 360°, que, quando firmados em contextos de vulnerabilidade 

e com baixa transparência, tendem a ser amplamente desfavoráveis aos 

músicos. A disparidade econômica estrutural da indústria reforça, assim, 

a necessidade de mecanismos jurídicos que garantam maior transparên-

cia, controle e participação dos criadores nas receitas geradas por suas 

obras.

Essa “liberdade de contratar”, na prática, revela-se altamente assi-

métrica, fazendo com que muitos contratos de agenciamento se aproxi-

mem de contratos de adesão, com termos padronizados impostos unila-

teralmente pelas empresas. A conjunção entre a falta de informação e a 

presença de cláusulas desequilibradas afasta esses contratos do ideal de 

equivalência material que deveria orientá-los. Quando apenas a empresa 

aufere vantagens duradouras, enquanto o artista recebe benefícios ime-

diatos e efêmeros — como adiantamentos ou visibilidade inicial — rom-

pe-se o princípio do equilíbrio contratual.

Dessa forma, a conjunção da falta de informação com as cláusu-

las desequilibradas faz com que muitos contratos de agenciamento se 

afastem da equivalência material que deveria presidi-los. Pois, quando 

apenas a empresa aufere vantagens duradouras, enquanto que o músico 
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recebe apenas um benefício imediato e fugaz (adiantamentos, divulgação 

inicial), rompe-se o equilíbrio contratual. 

Essa realidade, marcada pela desproporção entre as partes e pela 

imposição de cláusulas que beneficiam exclusivamente os empresários ou 

agentes, vem sendo enfrentada pontualmente pelo Judiciário brasileiro. 

Em recente decisão proferida pela 4ª Vara Cível de Cuiabá6, foi reconhe-

cida a abusividade de um contrato de agenciamento artístico celebrado 

com uma cantora de 17 anos, emancipada apenas para firmar o contrato. 

O ajuste previa exclusividade por 15 anos, prorrogável por mais 15, e es-

tabelecia uma divisão de cachês na qual 75% caberiam aos empresários e 

apenas 25% à artista, mesmo sem qualquer comprovação de investimen-

tos realizados por eles. O juízo entendeu que tais cláusulas impunham 

vantagem exagerada, configuravam abuso de direito, declarando-as nu-

las e rescindindo o contrato. 

Situação semelhante foi analisada pelo Tribunal de Justiça de Goiás 

(TJGO)7, que anulou cláusulas de um contrato de agenciamento por en-

tender que os empresários assumiam todos os bônus, deixando os ônus 

à artista agenciada, sem apresentar comprovação de investimentos ou 

prestação de contas. Nessa linha, embora o contrato de agenciamento 

envolva obrigações de meio e não de resultado, como esclareceu o TJGO 

em outra decisão8, a imposição de cláusulas penais manifestamente ex-

cessivas e desproporcionais pode ser revista judicialmente com base no 

art. 413 do Código Civil. 

6	 Processo n.º 1013841-07.2021.8.11.0041. Sentença da 4ª Vara Cível de Cuiabá reco-
nheceu a abusividade de contrato celebrado entre cantora emancipada de 17 anos e 
empresários que retinham 75% dos rendimentos e impunham exclusividade por 15 
anos. O juízo declarou nulas as cláusulas contratuais por violação à boa-fé e à função 
social do contrato, e rescindiu o vínculo.

7	 Apelação Cível n.º 5414909-14.2020.8.09.0051. O Tribunal de Justiça de Goiás consi-
derou abusivas cláusulas contratuais que impunham ônus excessivos a dupla sertane-
ja agenciada, sem prestação de contas ou comprovação de investimentos por parte dos 
empresários. Reconheceu a onerosidade excessiva e determinou a rescisão contratual.

8	 Apelação Cível n.º 0217823-30.2012.8.09.0107. O tribunal entendeu que, embora o 
contrato de agenciamento imponha obrigações de meio, cláusula penal por rescisão 
antecipada pode ser reduzida quando manifestamente excessiva. Aplicou-se o art. 413 
do Código Civil, garantindo equilíbrio financeiro contratual.
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Tais precedentes evidenciam que o desequilíbrio negocial nos con-

tratos da indústria musical não é apenas uma abstração teórica, mas 

um problema concreto enfrentado por artistas em início de carreira, que 

reforça a urgência de mecanismos normativos claros e específicos para 

prevenir tais abusos. Esse desequilíbrio não impacta apenas o artista de 

forma individual, mas também afronta princípios constitucionais ligados 

à cultura, à dignidade da pessoa humana e à liberdade profissional. Con-

forme destaca Cunha Filho (2017), a liberdade do exercício profissional 

artístico deve ser reconhecida como um direito fundamental, o que evi-

dencia a multiplicidade de garantias violadas pela prática reiterada des-

ses contratos desproporcionais.

Frente a esse diagnóstico, torna-se imprescindível discutir cami-

nhos para reverter ou mitigar esses desequilíbrios, de modo a alinhar a 

prática contratual da indústria musical aos parâmetros do direito civil 

contemporâneo e aos valores maiores do ordenamento. 

Em âmbito internacional, um caso emblemático ilustra os extre-

mos a que artistas têm recorrido para recuperar sua autonomia diante 

de contratos desequilibrados. A cantora Taylor Swift, por exemplo, optou 

por regravar integralmente seus primeiros seis álbuns de estúdio, a fim 

de reaver o controle sobre as gravações master de suas músicas (Harvard 

Law, 2024). Essa medida extraordinária deveu-se ao fato de seus contra-

tos originais com a gravadora preverem a cessão da titularidade dos fono-

gramas à empresa, o que impedia a artista de dispor livremente de suas 

obras já gravadas. Ao lançar versões regravadas de seus discos (“Taylor’s 

Version”), Swift conseguiu se reapropriar dos frutos econômicos de sua 

criação. O impacto foi tamanho que grandes gravadoras passaram a im-

por cláusulas que proíbem regravações por 15, 20 ou até 30 anos após 

o término do contrato, período que vai muito além do padrão anterior 

(Caraan, 2023). 

O episódio Swift evidencia duas faces do problema: de um lado, 

mesmo artistas de renome ficam sujeitos a contratos leoninos que os 

obrigam a medidas drásticas para recuperar seus direitos; de outro, sem 

regulamentação protetiva, o setor tende a perpetuar práticas contratuais 
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ainda mais restritivas, exacerbando o desequilíbrio em vez de corrigi-lo. 

A seguir, analisam-se mecanismos já implementados nos Estados Unidos 

e na União Europeia, que podem inspirar soluções concretas ao contexto 

brasileiro.

4	 PERSPECTIVAS DE PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DO EQUILÍBRIO 
NOS CONTRATOS MUSICAIS

Diante das assimetrias contratuais evidenciadas na indústria musi-

cal brasileira, este capítulo examina medidas legislativas e práticas inter-

nacionais que podem servir como referência para o ordenamento jurídico 

nacional. Nos últimos anos, países e blocos econômicos relevantes têm 

adotado medidas normativas voltadas ao reequilíbrio das relações con-

tratuais entre artistas (autores e intérpretes) e os agentes responsáveis 

pela exploração econômica de suas obras. Esse movimento regulatório 

reflete uma crescente preocupação legislativa em diversos ordenamen-

tos com a necessidade de assegurar tanto o acesso contínuo a obras pro-

tegidas quanto a remuneração justa dos criadores. Conforme apontam 

Geiger e Bulayenko (2020), os direitos estatutários de remuneração vêm 

sendo cada vez mais considerados como uma solução política viável para 

enfrentar tais desafios, atuando como mecanismos corretivos frente às 

desigualdades estruturais dos contratos autorais.

A União Europeia, por exemplo, aprovou a Diretiva (UE) 2019/7909, 

conhecida como Diretiva de Direitos Autorais no Mercado Único Digital.

O objetivo é modernizar e padronizar as políticas nesta área, de 
modo a fomentar investimentos tanto públicos como privados no 
mercado europeu, visando, ainda, impulsionar as indústrias cria-
tivas e garantir que os utilizadores sejam considerados prioritários. 
(Vaqueirinho, 2024)

9	 A Diretiva (UE) 2019/790 foi progressivamente transposta para os ordenamentos jurí-
dicos dos Estados-Membros da União Europeia, incluindo países como França e Por-
tugal, que adaptaram suas legislações nacionais para incluir dispositivos sobre trans-
parência contratual, remuneração proporcional e direito de revogação contratual em 
benefício de autores e intérpretes.
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Esta Diretiva traz um capítulo inteiro dedicado a melhorar a posi-

ção contratual de autores e de artistas frente a produtores, as plataformas 

e aos intermediários. Dentre as inovações dela, destacam-se: o estabe-

lecimento de uma remuneração apropriada e proporcional aos autores 

pela exploração de suas obras (art. 18); a imposição de uma obrigação 

de transparência aos contratantes, que devem fornecer regularmente aos 

autores informações sobre o uso de suas obras e receitas obtidas (art. 19); 

um mecanismo de ajuste contratual que permite ao autor reivindicar re-

muneração adicional se a compensação acordada inicialmente se tornar 

desproporcionalmente baixa em relação ao sucesso comercial da obra; e 

um direito de revogação ou rescisão (art. 22) conferido ao autor para ca-

sos em que a obra cedida com exclusividade não esteja sendo explorada 

pelo cessionário, permitindo-lhe recuperar seus direitos. 

Tais medidas representam uma ruptura com o modelo tradicional, 

ao introduzir instrumentos de valorização da transparência, da remunera-

ção justa e da possibilidade de revisão de cláusulas desvantajosas. Segun-

do o European Copyright Society (2020), as intervenções propostas nos 

artigos mencionados representam uma tentativa de regular o mercado de 

criação cultural, justamente por reconhecer a posição contratual enfra-

quecida de autores e intérpretes na cessão de direitos (Dusollier, 2020). A 

adoção no Brasil dos direitos previstos na Diretiva Europeia demandaria 

ajustes legislativos específicos, particularmente na Lei nº 9.610/98. Além 

disso, seria necessário enfrentar resistências dos setores empresariais 

estabelecidos, bem como garantir mecanismos jurídicos eficazes para a 

fiscalização e a aplicação prática desses direitos, algo que demandaria 

infraestrutura jurídica e regulatória robusta.

Em contraste com os avanços implementados na Europa, o cenário 

brasileiro ainda carece de instrumentos legais semelhantes. Nesse senti-

do, destaca-se o recente julgamento do STJ (REsp 2.029.976/SP, 3ª Turma, 

nov. 2024) envolvendo dois compositores renomados, no qual a Corte en-

tendeu que contratos de cessão de direitos autorais firmados há décadas 

configuravam transferências definitivas e irrevogáveis de direitos (MI-

GALHAS, 2024). Dessa forma, os artistas buscavam retomar a exploração 

de 72 composições cedidas a uma editora nos anos 1960/70, alegando 
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desequilíbrio diante das mudanças tecnológicas, mas o Tribunal negou 

o pedido de rescisão contratual, mantendo válidas as cessões originárias. 

Esse precedente evidencia que, na ausência de um mecanismo legal de 

revisão ou reversão dessas cessões, os autores permanecem vinculados 

a acordos potencialmente desvantajosos indefinidamente, mesmo num 

contexto mercadológico completamente distinto. Tal realidade reforça a 

urgência de reformas legislativas que introduzam instrumentos de re-

equilíbrio para permitir que artistas recuperem seus direitos após certo 

tempo ou diante de percepção econômica insuficiente.

Nos Estados Unidos, embora prevaleça um modelo mais liberal de 

contratos, o regime próprio que adotam oferece certa proteção para os 

artistas, como por exemplo o instituto da rescisão de transferências (ter-

mination of transfers). A legislação norte-americana, especificamente os §§ 

203 e 304 do título 17 do seu código de copyright, permite que autores ou 

seus herdeiros revertam os direitos previamente cedidos após determina-

dos prazos. Para obras criadas e transferidas a partir de 1º de janeiro de 

1978, o § 203 prevê uma janela de cinco anos que se abre 35 anos após a 

cessão, já para obras publicadas entre 1923 e 1963 e cujos direitos foram 

renovados, o § 304(c) estabelece que a primeira janela se abre 56 anos 

após a publicação, e o § 304(d) introduz uma segunda oportunidade, ini-

ciada 75 anos após a data de publicação original, em virtude da Copyright 

Term Extension Act10. Essas janelas são irrenunciáveis e, segundo Altemose 

(2025), elas oferecem aos autores uma nova oportunidade de se benefi-

ciar de sua obra. 

A implementação de um mecanismo semelhante ao termination of 

transfers poderia ser relevante no contexto brasileiro, especialmente para 

mitigar contratos excessivamente longos ou economicamente despropor-

cionais. Contudo, desafios jurídicos significativos surgiriam, tais como a 

adaptação ao modelo brasileiro de proteção autoral, que tradicionalmente 

10	 O Copyright Term Extension Act é uma das principais leis norte-americanas sobre direitos 
autorais, responsável por ampliar os prazos de proteção. Ver: UNITED STATES. Co-
pyright Term Extension Act, Pub.L. 105–298, 112 Stat. 2827, Oct. 27, 1998. Dispo-
nível em: https://www.congress.gov/bill/105th-congress/house-bill/2589. Acesso em: 
27 maio 2025.
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não contempla instrumentos dessa natureza, bem como a resistência pre-

visível das grandes empresas fonográficas.

Essas experiências estrangeiras (EUA) e internacionais (União Eu-

ropeia) servem de inspiração ao ordenamento brasileiro, indicando que 

reformas legais podem promover maior equidade nas relações contratuais 

da indústria musical sem inviabilizar a atividade econômica do setor. Elas 

indicam caminhos jurídicos relevantes ao promoverem maior equilíbrio, 

transparência e justiça nas relações contratuais da indústria musical, evi-

denciando soluções que poderiam inspirar o ordenamento brasileiro. 

Diante do exposto, observa-se que as experiências internacionais 

analisadas demonstram ser possível implementar mecanismos legais que 

atenuem os desequilíbrios contratuais característicos da indústria musi-

cal. Medidas como a obrigação de transparência, a possibilidade de revi-

são contratual e o direito à rescisão revelam um esforço normativo volta-

do à valorização dos criadores e à proteção de seus direitos patrimoniais. 

Tais inovações, ao reconhecerem a fragilidade contratual dos autores e 

intérpretes, contribuem para consolidar um ambiente mais justo e equili-

brado sem inviabilizar a atividade econômica do setor. Para o Brasil, essas 

iniciativas são importantes referências para orientar reformas legislati-

vas capazes de suprir as lacunas atualmente existentes. Nesse sentido, 

uma atualização da Lei 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais - LDA) pode-

ria considerar especificamente as propostas referentes à fixação de um 

prazo máximo razoável para a cessão de direitos autorais em contratos 

de agenciamento musical, exigência de prestação regular de contas deta-

lhadas sobre as receitas obtidas pela exploração das obras, possibilidade 

de reajuste e rescisão de contratos quando o cessionário não realizar a 

exploração efetiva da obra cedida ou quando a remuneração oferecida 

não for suficiente. 

Cabe ainda considerar soluções extra-legislativas para mitigar o de-

sequilíbrio contratual. O fortalecimento de associações profissionais de 

músicos e de sindicatos da categoria pode servir como contrapeso na ne-

gociação contratual, estabelecendo parâmetros mínimos de equidade. Em 

diversos países, acordos coletivos setoriais têm limitado cláusulas abusi-
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vas e garantido remunerações mais justas aos artistas, como por exemplo 

na Europa, onde existem contratos-padrão negociados por sindicatos de 

autores e intérpretes, visando assegurar percentuais mínimos de royalties 

e transparência nos relatórios de exploração (Lacourt; Radel-Cormann; 

Valais, 2023). No contexto brasileiro, iniciativas como a elaboração de có-

digos de boas práticas pela indústria fonográfica, com adesão de grandes 

gravadoras e agenciadores, ou mesmo a criação de uma câmara setorial 

para mediar conflitos, poderiam complementar a legislação. Tais medi-

das voluntárias não substituem a reforma legal, mas podem antecipar 

a proteção de artistas enquanto mudanças normativas mais amplas não 

são implementadas, além de fomentar um ambiente de negociação mais 

equilibrado e profissionalizado.

Por fim, vale observar que o próprio contexto nacional impõe desa-

fios à implementação dessas medidas, diante da concentração do merca-

do fonográfico em poucas empresas dominantes e da dependência eco-

nômica de pequenas gravadoras (Vieira, 2012). Nesse cenário, torna-se 

ainda mais urgente a adoção de mecanismos jurídicos que assegurem 

maior equilíbrio nas relações contratuais e valorizem efetivamente a fi-

gura do criador. A construção de um ambiente normativo mais justo de-

manda não apenas a revisão de cláusulas abusivas, mas também o reco-

nhecimento do papel central do artista na cadeia produtiva da música. 

Promover segurança jurídica e condições contratuais mais equitativas é 

fundamental para garantir a sustentabilidade do setor cultural e o respei-

to aos direitos fundamentais envolvidos na criação artística.

5	 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em resposta ao problema de pesquisa proposto, conclui-se que o 

direito estrangeiro oferece, em larga medida, soluções jurídicas e políticas 

adaptáveis ao ordenamento brasileiro para mitigar a falta de equidade em 

contratos de agenciamento musical. A análise evidenciou mecanismos 

consolidados nos Estados Unidos e na União Europeia capazes de ree-

quilibrar as relações contratuais entre artistas e agenciadores. Nos EUA, 

desde a reforma da lei de direitos autorais em 1976, vigora o instituto 



FRANCISCO HUMBERTO CUNHA FILHO | JOÃO FLÁVIO LIMA BENEVIDES100

RRDDIS – Revista Rede de Direito Digital, Intelectual & Sociedade, Curitiba, v. 5, n. 10, p. 81-106, 2025.

da termination of transfers, que confere aos autores o direito de rescindir 

a cessão de direitos após 35 anos, mediante notificação prévia. Portanto, 

trata-se de ferramenta de correção de assimetrias, pois ela permite que, 

passado tempo considerável, os criadores recuperem o controle de suas 

obras e participem de forma mais justa dos frutos econômicos gerados. 

Frutos esses que, frequentemente, beneficiariam desproporcionalmente 

os intermediários e as grandes empresas ao longo das décadas. 

Em contraste, a Lei brasileira 9.610/98 carece de previsão análo-

ga. Salvo estipulação contratual em contrário, não há impedimento no 

ordenamento pátrio capaz de evitar que contratos prevejam prazos ex-

cessivamente longos (inclusive por todo o período de proteção autoral). 

Além disso, o ordenamento também não oferece ao autor margem legal 

para rever ou extinguir antecipadamente uma transferência desvantajo-

sa. Dessa forma, a experiência norte-americana sinaliza uma importante 

inovação a ser considerada no Brasil: a inclusão de um direito de rescisão 

periódica das cessões, como forma de assegurar equilíbrio e justiça con-

tratuais a longo prazo.

No âmbito do direito da União Europeia, a Diretiva 2019/790/UE 

consagrou um conjunto de medidas voltadas a reforçar a posição negocial 

de autores e artistas intérpretes ou executantes em face dos exploradores 

de suas obras. Dentre essas medidas, destaca-se o direito dos autores e 

artistas intérpretes ou executantes a uma remuneração apropriada e pro-

porcional pelas licenças ou cessões que realizarem (art. 18). Embora os 

Estados-membros tenham liberdade para decidir os mecanismos de apli-

cação, o objetivo da norma é assegurar que os criadores não sejam remu-

nerados de forma simbólica ou desproporcional em relação ao valor real 

de exploração de suas obras. Trata-se de uma diretriz fundamental para 

coibir práticas contratuais abusivas e fomentar maior equilíbrio econômi-

co entre contratantes, além de representar um ponto de partida relevante 

para o debate sobre a atualização da legislação brasileira, que não contém 

dispositivo similar em seu corpo normativo. 

Outro ponto que merece atenção, é previsão da obrigação de trans-

parência (art. 19), que impõe aos licenciados ou cessionários o dever de 
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prestar regularmente aos autores informações atualizadas, pertinentes e 

abrangentes sobre a exploração de suas obras. Tal obrigação garante ao 

criador acesso a dados de receita, modalidades de uso e demais elementos 

necessários para verificar se a remuneração pactuada permanece adequa-

da. Ademais, a Diretiva 2019/790 estabeleceu expressamente o direito de 

revogação (art. 22), facultando ao autor ou artista, nas licenças ou ces-

sões exclusivas, resolver o contrato caso a obra não esteja sendo explo-

rada pelo contratante. Esse direito de revogação por falta de exploração 

protege o criador contra o engavetamento indefinido de sua criação por 

terceiros, permitindo-lhe buscar novos parceiros ou meios de difusão se 

o contratante original não cumprir a expectativa de utilização econômica 

da obra.

Tais aportes do direito comparado revelam-se plenamente adaptá-

veis ao contexto brasileiro e serviram de base para as proposições de refor-

ma da Lei 9.610/98 delineadas ao longo deste estudo. A introdução de um 

direito de rescisão autoral periódico, nos moldes do sistema americano, e 

de cláusulas legais de transparência, revisão de remuneração e revogação 

por não uso, inspiradas no direito europeu, mostra-se não apenas viável 

do ponto de vista normativo, como também desejável à luz dos princípios 

e objetivos fundamentais do ordenamento brasileiro. A viabilidade jurídi-

ca decorre da compatibilidade dessas inovações com a estrutura da nossa 

Lei de Direitos Autorais e da experiência bem-sucedida de sua aplicação 

em outros cenários jurídicos, ajustando-se as especificidades ao contexto 

nacional. 

Já a pertinência político-social dessas adaptações repousa no impe-

rativo de promover maior justiça nas relações contratuais culturais, o que 

encontra ressonância direta na Constituição de 1988. A Carta Magna con-

sagra a cultura e a arte como valores constitucionalmente protegidos, im-

pondo ao Estado o dever de fomentar condições para seu acesso e fruição 

por todos. Ao mesmo tempo, garante a liberdade de expressão artística e 

valoriza a criação intelectual, reconhecendo o artista como protagonista 

no desenvolvimento cultural do País. O princípio da dignidade da pessoa 

humana, basilar na ordem jurídica brasileira, reforça a necessidade de 
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tutela ao autor enquanto trabalhador criativo, para que não seja reduzido 

a mero objeto de exploração contratual. 

Nesse sentido, instrumentos que reequilibrem os contratos de 

agenciamento musical, assegurando remunerações proporcionais, possi-

bilidade de retomada de direitos e transparência nos resultados da explo-

ração, concretizam esses preceitos constitucionais. Além de promoverem 

condições mais equânimes de participação nos benefícios econômicos da 

obra intelectual, o que valoriza o autor como agente cultural digno e livre, 

e simultaneamente incentiva a produção e circulação de bens culturais 

em benefício da sociedade (atendendo ao mandamento de acesso demo-

crático à cultura).

Por fim, não se pode ignorar o papel complementar das soluções 

extrajurídicas discutidas. Códigos de boas práticas elaborados por enti-

dades do setor musical e a atuação vigorosa de associações de classe e 

coletivos de artistas desempenham função crucial na efetivação desses 

princípios. A autorregulamentação setorial pode antecipar padrões con-

tratuais mais justos, enquanto a mobilização coletiva dos criadores dá voz 

ativa aos titulares de direitos na construção de um ambiente contratual 

mais equilibrado. Essas iniciativas voluntárias, alinhadas com as mudan-

ças legislativas propostas, reforçam a eficácia das medidas e evidenciam 

sua legitimidade no meio cultural. 

Em suma, as experiências do direito alienígena não apenas apon-

tam caminhos concretos para combater a desigualdade entre contratan-

tes nos contratos de agenciamento musical, como demonstram ser pos-

sível implementá-los de modo harmônico com a normativa brasileira. A 

adoção dessas soluções revela-se juridicamente exequível, socialmente 

oportuna e consonante com os princípios constitucionais pátrios, contri-

buindo para assegurar maior justiça contratual, valorização do criador e 

estímulo à diversidade cultural no Brasil. Todas essas razões reforçam a 

relevância e a urgência de se promover tais adaptações no sistema brasi-

leiro, concluindo-se, portanto, que o direito comparado oferece respostas 

sólidas e inspiradoras ao desafio de equilibrar as relações contratuais na 
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indústria da música, em pleno respeito aos valores fundamentais do nos-

so ordenamento.
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